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CIR.DOP.0003/20 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.  

 

 

AUTOBAN/ CART / CENTROVIAS / RODOVIAS DAS COLINAS / ECOPISTAS / 

ECOVIAS / ENTREVIAS / INTERVIAS / RENOVIAS / RODOANEL OESTE / 

RODOVIAS DO TIETÊ / ROTA DAS BANDEIRAS / SPMAR / SPVIAS / RODOVIA 

DOS TAMOIOS / TEBE / TRIÂNGULO DO SOL/ VIAPAULISTA / VIAOESTE / 

VIARONDON 

 

 

Assunto: Cumprimento do item 9.5 da Norma SUP/DER-050-21/07/2009. 

 

 

Prezado(a) Senhor(a) Diretor(a) Presidente/Superintendente, 

 

Considerando o disposto no Artigo 1º da Portaria ARTESP nº18, de 22 de novembro 

de 2010: 

 

Artigo 1º. Aplica-se às rodovias concedidas o Regulamento para 

Autorização de Uso da Faixa de Domínio de Estradas e Rodovias 

Integrantes da Malha Rodoviária do DER, para implantação e utilização de 

dispositivos destinados a serviços de terceiros, públicos ou particulares, 

aprovado pela Portaria SUP/DER-050-21/07/2009, excetuado o disposto no 

Item 10. 

 

Considerando os dispostos nos itens 9.4 e 9.5 da Portaria SUP/DER 050-21/07/2009, 

os quais versam sobre o cancelamento do Termo de Autorização de Uso e da 

suspensão da emissão de autorização para ocupação/uso da faixa de domínio das 

rodovias do Estado de São Paulo: 

 

9.4. O não cumprimento ou cumprimento irregular das normas, condições e 

critérios deste Regulamento, bem como de quaisquer cláusulas do Termo 

de Autorização de Uso, poderá implicar no seu cancelamento, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades previstas. 
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9.5. Não será concedida e/ou estará automaticamente suspensa a emissão 

de autorização para o Interessado, enquanto não forem solucionadas em 

toda a sua plenitude, as pendências de natureza técnica, jurídica ou 

financeira que o mesmo tenha com o DER, inclusive no que se refere ao 

item 12.5 deste Regulamento. 

 

Considerando os princípios da legalidade e da formalidade dos atos públicos, levo 

ao vosso conhecimento que a ocupação só será considerada regular quando o TAU 

- Termo de Autorização de Uso, for emitido pela ARTESP, com sua respectiva 

publicação no DOE/SP – Diário Oficial do Estado de São Paulo e sem pendências 

de natureza técnica, jurídica ou financeira, salvo decisão judicial em contrário. 

 

Assim, solicito à Concessionária que informe à ARTESP, até o dia 27 de março de 

2020, a relação de todos os interessados, cujas ocupações na faixa de domínio se 

encontrem em situação irregular, sendo que as informações deverão ser entregues, 

conforme modelo identificado como Anexo 1, em via digital e física, em conjunto com 

as cópias de eventuais notificações encaminhadas aos interessados. 

 

Ressalta-se que qualquer alteração na relação deverá ser informada a esta Agência 

Reguladora. 

 

Além disso, caso o interessado possua ocupações irregulares na malha concedida 

do Estado de São Paulo, a Concessionária deverá, antecipadamente, informá-lo que 

as novas implantações somente serão autorizadas após a regularização das 

pendências de natureza técnica, jurídica ou financeira que, o mesmo tenha com 

qualquer Concessionária e/ou com a ARTESP.  

 

Solicito, também, que a Concessionária informe, na carta de encaminhamento do 

pedido de autorização, o atendimento ao item 9.5 da Portaria SUP/DER 050-

21/07/2009, tendo em vista a divulgação, pela ARTESP, das informações recebidas 

das Concessionárias, referentes às ocupações irregulares dos interessados.  
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Em caso de insistência do interessado em protocolar o pedido de autorização na 

ARTESP, isso deve ser informado na carta de encaminhamento com a indicação do 

não atendimento da referida Portaria. 

 

Por fim, esclareço que a partir de 06 de abril de 2020, somente serão analisados e 

aprovados por esta Agência Reguladora, os processos de interessados que não 

possuam ocupações irregulares na faixa de domínio da malha rodoviária concedida.  

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

ALBERTO SILVEIRA RODRIGUES 

Diretor de Operações 

 

 

 

 

 

 

 

  
cyup/AAB 
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ANEXO 1 – MODELO DE PLANILHA COM OCUPAÇÕES IRREGULARES NA 
FAIXA DE DOMÍNIO 
 

 

CAMPO FORMATO 
PREENCHIMENTO 

OBRIGATÓRIO 
REGRAS 

LOTE-NÚMERO 
SEQUENCIAL 

NUMÉRICO SIM 

DEVE POSSUIR OBRIGATORIAMENTE 
LOTE: 2 DÍGITOS/ Nº SEQUENCIAL: 3 

DÍGITOS A PARTIR DO 001.  

EX.: 12-001. 

ESPECIFICADO 
NO EDITAL 

TEXTO SIM SIM OU NÃO 

DATA DA 
AUTORIZAÇÃO 

DATETIME SIM 
FORMATO DE AAAA-MM-DD OU NÃO SE 

APLICA 

NÚMERO 
PROTOCOLO 

NUMÉRICO SIM NÚMERO ARTESP OU NÃO SE APLICA 

INTERESSADO TEXTO SIM NOME DO INTERESSADO 

RAZÃO SOCIAL TEXTO SIM 
RAZÃO SOCIAL DO INTERESSADO OU 

NÃO SE APLICA 

SITUAÇÃO TEXTO SIM INADIMPLENTE OU NÃO AUTORIZADA 

TIPO DA 
OCUPAÇÃO 

TEXTO SIM 
ENERGIA ELÉTRICA, ÁGUA E ESGOTO, 
FIBRA OPTICA, ESTAÇÃO RADIO BASE, 

GASODUTO, DERIVADOS DO PETRÓLEO 

RODOVIA ALFANUMÉRICO SIM CÓDIGO DA RODOVIA. EX.: SP-300 

KM INICIAL NUMÉRICO SIM 
KM INICIAL UTILIZANDO 3 CASAS ANTES 

E PÓS A VIRGULA 

KM FINAL NUMÉRICO SIM 
KM FINAL UTILIZANDO 3 CASAS ANTES E 

PÓS A VIRGULA 

EXTENSÃO OU 
ÁREA 

NUMÉRICO SIM 
EXTENSÃO DA OCUPAÇÃO, UTILIZANDO 

3 CASAS ANTES E APÓS A VIRGULA 

TIPO DE 
PASSAGEM 

TEXTO SIM AÉREA, SUBTERRÂNEA E OAE 

NOTIFICAÇÃO TEXTO SIM SIM OU NÃO 

OBS TEXTO NÃO  

 


